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A Camara Municipal de Monte Alegre estatui a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autrizado a insta 
lar e executar, nos termos da legislaçao em vigoF, 0s serviços 

1SECRE TÁo 

repetiçao 'e retransmissão de Televisão, no ânbito do território do Mu 
nícípio de Monte Alegre. 

Art. 29 -0 Poder Executivo Municipal podera, des de qua seja 
conveniente para o Municipio, e que sejam cumpridas as exigencias 
gais, delegar a terceiros a execuçao e iaplantação dos serviços auto 

rízados pela presente Lei. 
Art, 39 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei 

correrao a conta das dotações orçamentár ias da Prefeitura Municipal ! 
de Monte Alegre, para o exercicio financeiro do corrente anp. 

Camara Aorlclpal de Rente Alegfe 
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AUTORIZA O PODER E XECU TI 
VO MUNICIPAL A INSTALAR 

EXECUTAR SERVICOS ESPECIAIS 

DE REPE TIÇÃO E RETRANSMISSÃO! 
DE TV E D® OUTRAS PROVIDËN 
CIAS. 

Art, 4 Esta Lei entrará sm vigor na data de sua publicaçao. Art. 59 Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

ae 
lacêde da Sipa 

cIC 484 GOo2-26 
PRE I.E 

de 

Dionisis arre esl 
CRF 099.563.102-63 

feunho 

Monte Alegre, sn 10 de março de 1994. 
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